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GABINETE DEPUTADA AURELINA ATEDEIROS

A Parlamentar que a esta subscreve, com amparo no art. 202, do Regimento Intimo deste
Poder, solicita a Vossa Excelência, que após ouvido o Plenário, seja encaminhado a
Excelentíssimo Senhor Govemador a seguinte indicação :

"Recuperação de 5 Pontes na Vacinal 01 do Projeto União, Localizada na reg

Confiança 111 no Município do Canta".

JUSTIFICATIVA

A inexistência de pontes toma as estudas intransitáveis, principalmente no período de

chuvas quando os desvios existentes são alagados.

A estrada é o acesso regular para que os habitantes possam escoar suas produções, além

de ser rota do transporte escolar para os alunos do ensino fundame
ensino médio.

A recuperação das pontes na vacinal é, portanto, prioridade.
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Deputada Estadual
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